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A PONENCIA 

As particularidades das Cooperativas de Crédito no Brasil  
por objetivo destacar o importante papel que  exercendo essas 
entidades de Crédito no País,  em  sua nobre e pecu
liar finalidade de prestadora de  de natureza económica e so
cial, altamente direcionada para atender específicamente os anseios de 
seus partícipes. Caracterizadas com um perfil extremamente singular, 

 que é um tipo de entidade com urna  diferencia
da das demais, que quando  estruturada se viabiliza certamente a 
longo prazo, sendo, portanto, plausível a sua  como forma de 
buscar estender os beneficios  decorrentes   quantidade 
possível de categorías profissionais e pessoas. 

INTRODUCÁO 

De forma inovadora, coube á  Brasileira de 1988 
citar pela  vez o incentivo que deveria ser atribuido  ativida-
de do cooperativismo, no sentido de estimular a  de entida-
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des cooperativas, considerando os  reflexos sociais que as 
 proporcionan!. Sabe-se que o cooperativismo tem como obje

tivo difundir os  em que se baseia, no intuito de atingir o pleno 
desenvolvimento financeiro,  e social de todas as 
sociedades cooperativas, visando o   e os interesses da 
categoría de cooperados. A   existiu  sociedades 
humanas desde as eras  remotas. 

Caracterizado por ser menos agressivo, o cooperativismo sem
pre esteve presente como a resultante de necessidades imperiosas de 
sobrevivencia de determinados grupos de pessoas. A  é 
urna necessidade, como  de sobrevivencia e, principalmente, co
mo  de pessoas que na reciprocidade de seu trabalho, 
oficio ou   no conjunto de suas idéias e no  
continuado de suas  realizar seus propósitos e  objetivos 

 Cooperar, portanto, é colaborar, trabalhando em equipe, vi
sando finalidades comuns de  categorías, mas também 

 ajudando na  do bem estar  coletividade 
em  

 cooperativismo no Brasil surgiu dentre  tentativas no 
 do País. A que resultou em dado histórico fundamental para o 

registro oficial da  cooperativa foi a  da  
Cooperativa dos Empregados da Companhia Telefónica, no Municipio 
de Limeira, Estado de  Paulo. Tal fato ocorreu no ano de 1891. Em 
1894 foi constituida a Cooperativa Militar de Consumo do Distrito 
Federal. Em 1897, na cidade de  Estado de Sao Paulo, sur
gía a Cooperativa dos Empregados da Companhia Paulista de Estradas 
de Ferro. 

Com a vinda dos ¡migrantes  italianos e japoneses, que 
se estabeleceram no Sul e Sudeste do País, o cooperativismo se con-
solidou no Brasil. 

 grande marco, porém, que caracterizou decisivamente a con-
 do cooperativismo no País, foi a  do Decreto  

22.239, de  de dezembro de  a primeira Lei Orgánica do Coo
perativismo Brasileiro. 

CARACTERÍSTICAS ESPECIAIS DAS SOCIEDADES COOPERATIVAS 

As Sociedades Cooperativas, no ámbito infraconstitucional, es
tao disciplinadas pela Lei n°  alterada parcialmente pela Lei 
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n° 6.981/82, sendo tais diplomas  incisivos em estabelecer um 
modelo de  jurídico especial que vai estruturar e nortear a 

 e funcionamento dessas distintas entidades. 
Conforme dispoe a norma legal específica,  de socieda

des de pessoas com forma e natureza jurídica  de natureza 
civil, nao sujeitas a falencia, constituidas para prestar  aos 
associados.  seu objetivo está   para os cooperados e 
nao para a sociedade, sendo que em sua razáo social deve estar contida 
a expressao "cooperativa", sendo vedado o uso da expressao "banco". 
Como sociedade de natureza civil, está subordinada ás normas do 
Código Civil, nao se sujeitando,  ao instituto  mas 

 á  judicial ou extrajudicial, na forma dos artigos 63 e 
seguintes da Lei n°  Todavía, devemos ressaltar que essas 
entidades,  distinguidas como de natureza civil,  ter os 
seus respectivos estatutos sociais arquivados na Junta Comercial, ór
gao este peculiar para registro dos atos pertinentes ao Registro Público 
de empresas mercantis e atividades afins. 

Assim sendo,  das peculiaridades que  esse tipo 
sui generis de sociedade das demais, outras características sao ex-
pressamente introduzidas pelo seu diploma legal instituidos,  
destacamos o aspecto da  voluntaria, com número ilimitado de 
associados, caracterizando que  póderá ser compelido a tor-
nar-se socio ou permanecer como tal. Sabe-se também, que qualquer 
pessoa pode tornar-se  da sociedade, sem qualquer tipo de 

 desde que atendidos os requisitos da lei e dos estatutos 
da sociedade. Outras importantes características inerentes a essas so
ciedades sao: variabilidade do capital social representado por quotas-
partes,  do número de quotas-partes do capital para cada 
associado, inacessibilidade das quotas-partes do capital a terceiros 
estranhos á sociedade, singularidade de voto, "quorum" para o funcio
namento e  da Assembléia  baseado no número de 
associados e  do capital, retorno das sobras líquidas do exercício, 
proporcionalmente   realizadas  associado, indivisibi-
lidade dos Fundos de Reserva e de  Técnica Educacional e 
Social, neutralidade política e  religiosa, racial e so
cial,  de assisténcia aos associados e, quando previsto nos 
estatutos, aos empregados da cooperativa e área de  de asso
ciados limitada ás possibilidades de  controle,  e 

 de  
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A sociedade cooperativa, por sua natureza própria, nao se con
funde com as sociedades  Estas  a finalidade de lucro, o 
que nao ocorre com aquela, que é mera prestadora de  a seus 
associados, nao obstante possa exercer atividades lucrativas. 

AS ESPECIFICIDADES DAS COOPERATIVAS DE CRÉDITO 

 cooperativismo constituí um dos instrumentos  eficientes 
para  do   da pessoa humana. Tra-
ta-se de um caminho alternativo entre o capitalismo dominante e o 
comunismo em decadencia, com o primordial propósito de oferecer 
vantagens diretas ao cooperado e sua  A Cooperativa é urna 
empresa como qualquer  sujeita a todas as vicissitudes, com a 
grande  de que é urna empresa de caráter social, sem despre-
zo de todos os demais aspectos  Na empresa Cooperativa, 
a pessoa humana é o centro de todas as  e a razáo da sua pró
pria existencia. 

 cooperativismo de crédito teve na Alemanha o  desse 
movimento, quando através dos  e a  de dois pioneiros 
ilustres:  Schulze e Friedrich Wilhelm Raiffeisen, surgiram as 
primeiras entidades do género, com o objetivo de socorrer classes 
sofridas de operários, que estavam sendo submetidos a  e 
passando por sérias necessidades. 

 cooperativismo de crédito no Brasil nasceu no Estado do Rio 
Grande do Sul em  quando foi fundada a primeira Cooperativa 
de Crédito na  localidade denominada Linha Imperial, hoje 
Nova Petrópolis. 

As cooperativas de crédito  ocupam-se em eli
minar o intermediário na  de recursos, nos investimentos e na 

 de empréstimos, fazendo do tomador e do investidor, nao 
raro, urna só pessoa. Por se revestirem da natureza de  f i 
nanceiras, essas sociedades sao controladas e fiscalizadas pelo Banco 
Central do Brasil, na forma da Lei n°  art. 92, I . Todavia, é 
expressamente proibido que as cooperativas ou os cooperados  a 
expressao banco, conforme disposto no artigo 5o do seu diploma legal. 
A cooperativa de crédito tem enormes  se comparada a um 
banco.  associado pode perceber isso quando se associa ou realiza 

  Urna cooperativa é urna  autónoma de 
pessoas que se   para satisfazer  e ne-
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cessidades  sociais e  em  por  de 
urna empresa de propriedade coletiva e  gerida, fato 
que, de forma contundente, a diferencia dos bancos. 

Sao  como procedimentos de constituigáo que tenha 
pelo menos vinte fundadores, sendo obligatoria urna  
inicial de cerca de tres mil reais, passando por  e  
para funcionamento perante o Banco Central do Brasil, com arquiva-

 de seu Estatuto Social na Junta Comercial e registro na Secreta
ria da Receita Federal. 

As Sociedades Cooperativas utilizam, com   
tragáo social, a estrutura organizacional própria das sociedades 
anónimas, ou seja, a  de poderes, cuja  doutri-
nária denomina-se de órgáos sociais. Assim, o Estatuto Social da So
ciedade Cooperativa irá prever os centros de poderes sociais, caracte
rizados pela Assembléia  Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. 

ENTIDADES DE  AO SISTEMA COOPERATIVISTA 

 Brasil dispóe de inúmeras entidades de apoio ao Sistema Co
operativista de Crédito Mutuo. No Estado de Sao Paulo existe um 

 de abrangéncia estadual que busca a representagáo do Sistema 
Cooperativista de Crédito Mutuo, denominado de CECRESP - Cen
tral das Cooperativas de Crédito do Estado de Sao Paulo, tendo por 
objetivos uniformizar, fortalecer, fomentar e organizar os  
administrativos  e educacionais das suas filiadas, bem co
mo fiscalizar seu funcionamento. Tal entidade tem por escopo princi
pal a  de servigos especializados nás áreas de fomento, cen-

  auditoria, consultoria de informática, treina-
 assessoria jurídica e corretagem de seguros. Dentro dessa me

todología de trabalho, a CECRESP tem proporcionado  Cooperati
vas de Crédito filiadas a indispensável assessoria de gestao empresa
rial, fato primordial para o almejado sucesso das  

A  DOS BANCOS  

Existem, no Brasil,  barreiras  que  das 
Cooperativas de Crédito o estabelecimento de convenios com Bancos 

 para que  atender, de maneira ampia, as demandas 
de seus associados. As restrigoes  que  se destacam,  
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relacionadas com a impossibilidade do acesso direto das Cooperativas 
de Crédito, á Cámara de  de Cheques e outros papéis, á 
Conta Reserva Bancária e ao Mercado Interfinanceiro. A experiencia 
prática com esses convenios comprovou que os  nao  
adequados, operacional e financeiramente, implicando, inclusive, na 
perda da autonomía operacional do Cooperativismo de Crédito e na 

 de seus custos. 
Visando resolver essa  o CMN - Conselho Monetário 

Nacional, através da resolugáo 2.193, de 31/08/95, autorizou e regu-
lamentou a  dos Bancos Cooperados, que passaram a ser pres
tadores de servigos ás Cooperativas de Crédito a  coligadas. 

Os Bancos Cooperativos  Bancos  que diferen-
ciam-se dos demais por   acionistas, exclusivamente, as 
Cooperativas de Crédito. Sua atuagao é restrita  unidades da 

 onde  situadas as sedes das  Controladoras. 
No BANCOOB, as Cooperativas  sao detentaras das agoes 
ordinárias e as Cooperativas Singulares das  

Na Europa, os Bancos Cooperativos  há  de  
anos. Entre os 20  bancos do mundo, tres sao formados a partir 
de Cooperativas: o francés Crédit Agricole, o  DG Bank e o 
holandés Rabobank. 

 modelo de funcionamento do Banco Cooperativo do Brasil 
S/A - BANCOOB foi concebido sobre bases conceituais, estruturais e 
filosóficas sólidas e profundas. Os debates envolveram a  
de diversas liderangas do Cooperativismo de Crédito, que, posterior
mente, se  para constituir o Banco. 

A articulagáo e  dos diversos Sistemas Cooperativos 
de Crédito Regionais, que pretendiam criar o BANCOOB, culminou 
na  do SICOOB - Sistema das Cooperativas de 
Crédito Integrantes do BANCOOB. Através deste Sistema, com base 
em Dez/99,  coordenadamente, 14 Cooperativas  752 
Cooperativas Singulares e o BANCOOB. 

 BANCOOB foi autorizado a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil em 21 de  de 1997. Completou a sua Diretoria no dia 28 de 

 de 1997, quando configurou as bases da sua  e co-
 de fato, a sua gestáo administrativa. Iniciou suas atividades 

operacionais em  de setembro de 1997, fazendo em 3 de outubro de 
1997 suas   com as Cooperativas  e Sin
gulares integrantes do novo Sistema. 
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REGIME TRIBUTARIO ESPECIAL 

A  Constituigáo Federal prevé expressamente que caberá a 
 complementar a competencia para instituir adequado trata-

 tributário ao ato cooperativo,  pelas Sociedades Coo
perativas. Com  ao assunto sao suscitadas as mais variadas 
controvérsias, concementes aos tributos devidos ou nao, quando se diz 
respeito aos atos cooperativos. Na vérdade, as Sociedades Cooperati
vas sao  pelos institutos  imunidade,  e 
incidéncia, com  aos tributos em  e suas respectivas 
competencias, previstos no Sistema Tributário Nacional. Visando 
atender suas finalidades sociais, as Sociedades Cooperativas realizam 
diversas atividades, interagindo ora com o associado cooperado, ora 
com terceiro, isoladamente, ou com ambos, em um mesmo ciclo ope
racional. As Sociedades Cooperativas de Crédito se sustentam em 
ciclos operacionais relativos   de recursos financeiros e con-

 de empréstimos.  abordar a  dos tributos, deve-se 
considerar  que a Sociedade Cooperativa nao tem objetivo de 
lucro. Todavía, a presenga dos associados em um dos polos desses 
ciclos operacionais, caracterizando o  é de importancia 
capital para a conceituagáo de determina atividade como ato coopera
tivo. Contrario sensu, a ausencia do associado de forma direta, como 
parte das  jurídicas decorrentes de quaisquer dos ciclos opera
cionais supra, caracteriza a operagáo, de plano, como ato nao coope
rativo. Ás operagoes de aplicagoes de recursos disponíveis no mercado 
financeiro nao se pode aplicar a literalidade dos conceitos de atos coo
perativos e nao cooperativos.  que se considerar, de inicio, o objeti
vo finalístico de tais operagoes dentro do sistema cooperativista. É que 
as aplicagoes financeiras  ser efetuadas, e as sao na  das 
vezes, com mero objetivo de proteger o poder aquisitivo dos recursos 
dos cooperados, em poder da sociedade cooperativa, bem como de 
obter o ganho adicional pago pelo mercado financeiro. Esse ganho 
adicional, conhecido como spread, no jargáo "economés", e como 
"ganho real", no ordenamento jurídico-tributário, é o mesmo ganho 
que seria obtido pelo cooperado caso os recursos estivessem em seu 
caixa, em vez de  sob a  temporária da sociedade 
cooperativa. Assim, a aplicagáo de tais recursos no mercado financeiro 
é efetuada em  dos associados cooperados, nao beneficiando a 
sociedade cooperativa, como se poderia concluir  interpretagáo 
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apressada e incauta. Reveste-se, portanto, da natureza de atos coope
rativos. 

Releva observar, entretanto, que os recursos aplicados pela coo
perativa no mercado financeiro devem pertencer aos associados para 
que a operagáo se revista da natureza de ato cooperativo. Esses recur
sos sao denominados recursos livres, gerados pelas operagoes que a 
cooperativa realiza com terceiros em  do cooperados, e gerados 
pelos atos cooperativos.  portanto, aos associados e a  

 distribuidos. 
Contrario sensu, recursos de nao associados, normalmente per-

tencentes á própria sociedade cooperativa, originados por atos nao 
cooperativos, quando aplicados no mercado financeiro revestem-se da 

 natureza. Esse entendimento decorre do fato de que os recur
sos originados por atos nao cooperativos nao    
legal, ser distribuidos aos cooperados. Ora, se tais recursos nao podem 
ser distribuidos aos cooperados,  fórgoso concluir  os re
sultados de sua  como  revestem-se da mesma 
natureza do principal, ou seja, resultados de atos   
(lucro). 

Do ponto de vista prático, a  dos recursos  
aqueles pertencentes aos associados cooperados e os pertencentes á 
sociedade cooperativa, decorrente de atos nao cooperativos, nao é 
tarefa fácil, requerendo controles bastante sofisticados. Nao temos 
conhecimento de sociedade cooperativa que mantenha tal grau de 
sofisticagáo. Até porque a jurisprudencia administrativa tem firmado 
posigáo.no sentido de que o resultado de aplicagoes financeiras, inde
pendente da  do  principal aplicado, reveste-se da natureza 
de resultado de ato nao cooperativo; lucro, portanto. 

Atualmente as aplicagoes financeiras submetem-se ao  de 
 na fonte (arts. 65 e seguintes, da Lei n° 8.981/95, e 

ragoes posteriores). Dessa forma, o  já  descontado pela ins-
tituigáo financeira receptora da aplicagáo, por  do resgate. Na 
pessoa jurídica do cooperado, tais recursos, em se tratando de atos 
cooperativos, devem ser tratados como tributados na fonte, quando 
recebidos da cooperativa, e o respectivo imposto retido pela insti-
tuigáo retido pela  financeira, como um crédito do coopera
do, a ser deduzido do imposto de renda devido pela pessoa jurídica. 
Já na pessoa física do cooperado, tal imposto retido deverá ser tratado 
como de tributagáo exclusiva na fonte. 
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É interessante ressaltar, que as Cooperativas de Crédito  
desobligadas do  de depósitos compulsorios, fato que 

 proporcionam  vantagem em  ao tratamento con
vencional que é dado a todas as demais  financeiras do 
País, que   obrigadas a depositar determinados 
percentuais  dos depósitos á vista e  captados de 
seus clientes, junto ao Banco Central do Brasil. 

Considerando a impossibilidade de abordarmos na sua plenitu-
de, todas as  referentes a cada tributo incidente ou nao 
sobre os atos cooperativos, e devido a complexidade do assunto, 
vando-se em conta a quantidade excessiva de exagáo no País, enten
demos ser de  arbitre que o Poder Estatal deve se sensibilizar no 
sentido de promover a implementagáo de urna   atenua
da com  as operagoes praticadas pelas Cooperativas de Crédito 
e seus cooperados, com o nobre objetivo de incentivar a constituigao 
dessas entidades no País. 

CONSIDERACÓES FINAIS 

 Sistema Cooperativo de Crédito no Brasil precisa se estrutu-
rar cada vez mais, no sentido de tornar-se forte esteio na formagáo de 
poupanga em nosso País.     demais 
iniciativas  Deve haver por parte de seus administrado
res, ética, competencia, honestidade, diligencia e estratégia, para a boa 
gestáo de seus negocios. Consciente disso e á vista da natureza das 
suas atividades, o cooperativismo de crédito se destaca na observancia 
dos principios básicos da boa gestáo empresarial, o que é fortemente 
exigido pelo mercado em que atua e pelo Banco Central do Brasil, seu 
órgao normatizador e  Recentemente, através da Reso-

 n° 2.771/00, o Conselho Monetário Nacional,  instituir 
novas normas disciplinando a constituigao e o funcionamento de coo
perativas de crédito no País. Devido a importancia da área em que 
exercem suas fungoes, as cooperativas de crédito devem  pelos 
seus dirigentes, os quais devem ser cuidadosamente escolhidos e trei-
nados, pois entendemos que no cooperativismo de crédito, o pro-

 é um requisito fundamental. Como  modelos 
de sociedades cooperativas de crédito, que  alcangando pleno 
sucesso em suas atividades peculiares, podemos citar a Cooperativa de 
Crédito de Mirassol - COCREMIR, com sede no Municipio de Mi-
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rassol e a Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Servidores 
Municipais de Sao  da Boa Vista - Ltda -  locali
zada no Municipio de Sao  da Boa Vista, ambas no Estado de Sao 
Paulo. Conforme estatísticas divulgadas pelo Banco Central, segundo 
dados referentes a fevereiro de 2001, o  tem em  cerca 
de 1.324 cooperativas de crédito mútuo. 

CONCLUSÁO 

Em suma, podemos concluir que a  das Cooperativas 
de Crédito no Brasil tem contribuido de maneira altamente positiva 
para propiciar beneficios diretos para  de cooperados, em 
fungáo de suas particularidades como eximias prestadoras de  
de natureza económica e social. Essas entidades, quando bem estrutu-
radas,  se viabilizado a longo prazo, atendendo plenamente ás aspi-
ragoes de seus cooperados,  assim seus  neces-
sidades e objetivos comuns.  evidenciado destacadamente co
mo pontos indiscutíveis durante o transcorrer de suas atividades, sua 
capacidade impar de proporcionar ao cooperado,  servigos de 

 bancária, visando  a  de custos desta natureza. 
 tem propiciado assisténcia financeira aos cooperados em 

suas necessidades emergentes de crédito, assim como  ao 
 sistemático de poupanga. Na realidade, as Cooperativas de 

Crédito tém objetivado a  do cooperado para administrar suas 
  de desenvolver um processo de solidariedade e ajuda 

mutua em beneficio de todo o grupo. 
Acreditamos ser de fundamental importancia que os poderes 

públicos constituidos no Brasil estejam  atentos, no sentido de 
implementar um tratamento jurídico cada vez mais especial e simplifi
cado, visando incentivar a  dessas peculiares entidades de 
crédito no País. 

Para finalizar, entendemos que o cooperativismo brasileiro nao 
se desenvolve mais e  estando vulnerável a distorgoes, em 
fungáo dos cooperados pouco conhecerem da  cooperativista. 
Tais distorgoes só podem ser combatidas direcionando-se a  
para o cooperativismo. 
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